
DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins de provas e de direito e atendendo ao Item 27 da 
resolução 216/2023- TCE/PE que não dispõe de acordo de pagamento visto que as contribuições 
foram repassadas até o dia do vencimento das mesmas, portanto não existem contribuições 
previdenciárias em atraso no Fundo Previdenciário de Amaraji-PE, no exercício de 2023.

Amaraji-PE em 01 de março de 2024.

Atenciosamente,

João Paulo Silva de Andrade 

Gerente Previdenciário Amaraji-PE

CNPJ: 05.696.842/0001-43 | Rua Dr Mário Domingues, s/n°, Centro, Amaraji-PE | 
CEP: 55515-0001 E-mail: funprama@gmail.com | Tel: (81) 3553-1187.
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